
HABEAS CORPUS Nº 934258 - RS (2024/0288825-9)

RELATORA : MINISTRA DANIELA TEIXEIRA
IMPETRANTE : HIAGO FERREIRA MENDES
ADVOGADOS : HIAGO FERREIRA MENDES - RS119746
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PACIENTE : NAIANE RIBAS BOEIRA
CORRÉU : EDUARDO NUNES FIGUEIRA DA SILVA
CORRÉU : SAMARA CARVALHO CORREA
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
 

DECISÃO

 

Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar, impetrado em favor 
de NAIANE RIBAS BOEIRA, em que se aponta como autoridade coatora o 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (5153924-
96.2024.8.21.7000).

Consta dos autos que a paciente foi denunciada e responde ao pleito 
Ministerial na ação criminal nº 5000239-23.2018.8.21.0164, em razão da prática do 
crime previsto no art. 155, § 4º, IV, do Código Penal.

A defesa alega no bojo da peça inaugural do presente habeas corpus, 
em síntese, ausência de tipicidade material, haja vista a insignificância da conduta 
praticada, tentativa de furto de (três) frascos de desodorante, avaliados em R$ 30,00 
(trinta reais) a peça.

Requer, liminar e definitivamente, o deferimento da ordem para que 
a paciente seja absolvida do crime a si imputado, em virtude da atipicidade material 
dos fatos.

É o relatório.

Decido.

Consoante restou demonstrado, a hipótese em apreço refere-se a 
subtração de 3 (três) frascos de desodorante avaliados em R$30,00 a peça.

Ao examinar o tema atinente à incidência do princípio da insignificância, 
assim consignou o Tribunal de origem (e-STJ fl. 19):

 

(e-STJ Fl.25)
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"Efetivamente, o valor não se mostra expressivo, mas o Supremo 
Tribunal Federal definiu que para o reconhecimento do princípio da 
insignificância é necessária a análise de outros aspectos, não apenas 
do valor em si da res (HC 84.412/SP)."

 

Como visto, o Tribunal de origem entendeu que o valor da res furtiva era 
ínfimo mas descartou a aplicação do princípio da bagatela por entender que não 
estavam configurados outros necessários ao reconhecimento.

Verifico, entretanto, que há sim, no caso, a presença dos requisitos 
exigidos para concessão da ordem pretendida.

O delito se refere ao furto, sem violência, de 3 frascos de desodorante, 
dentro de um supermercado.

Nesses casos, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem 
amadurecido no sentido de compreender que "somente aspectos de ordem objetiva 
do fato devem ser analisados", pois, "levando em conta que o princípio da 
insignificância atua como verdadeira causa de exclusão da própria tipicidade, 
equivocado é afastar-lhe a incidência tão somente pelo fato de o paciente possuir 
antecedentes criminais". Mostra-se, então, "mais coerente a linha de entendimento 
segundo a qual, para incidência do princípio da bagatela, devem ser analisadas as 
circunstâncias objetivas em que se deu a prática delituosa e não os atributos 
inerentes ao agente, sob pena de, ao proceder-se à análise subjetiva, dar-se 
prioridade ao contestado e ultrapassado direito penal do autor em detrimento do 
direito penal do fato" (RHC 210.198/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. em 14/01/2022).

Em homenagem ao direito penal do fato, um dos princípios que devem 
orientar a aplicação do direito penal no Estado Democrático, ao se afirmar que 
determinada conduta é atípica, ainda que ela ocorra reiteradas vezes, em todas 
essas vezes estará ausente a proteção jurídica de envergadura penal. Há, claro, a 
possibilidade de eventual tutela na esfera patrimonial, ou seja, no âmbito do direito 
civil das obrigações. Nesse caminho segue a doutrina:

 

(...) a lei penal não deve ser vista como a primeira opção (prima ratio) 
do legislador para compor conflitos existentes em sociedade, os quais, 
pelo atual estágio de desenvolvimento moral e ético da humanidade, 
sempre estarão presentes. Há outros ramos do Direito preparados a 
solucionar as desavenças e lides surgidas na comunidade, compondo-
as sem maiores traumas (NUCCI, Guilherme de Souza. Manual de 
Direito Penal. 12. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2016. p. 27).

A reiteração, em outras palavras, é incapaz de transformar um fato 
atípico em uma conduta com relevância penal. Repetir várias vezes algo atípico não 
torna esse fato um crime. Rememora-se, ainda, que o direito penal é subsidiário e 
fragmentário, só devendo atuar para proteger os bens jurídicos mais caros a uma 
sociedade. Sobre o tema, voltam-se os olhos à doutrina:

 

O princípio da ofensividade ou lesividade (nullum crimen sine injuria) 
exige que do fato praticado ocorra lesão ou perigo de lesão do bem 
jurídico tutelado (...) Tal como outros princípios já analisados, o da 

(e-STJ Fl.26)
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lesividade não se destina somente ao legislador, mas também ao 
aplicador da norma incriminadora, que deverá observar, diante da 
ocorrência de um fato tido como criminoso, se houve efetiva lesão ou 
perigo concreto de lesão ao bem jurídico protegido (CUNHA, Rogério 
Sanches. Manual de Direito Penal: Parte Geral. 9. ed. Salvador: 
JusPodivm, 2021. p. 119-120).

 

Certamente, a subtração sem violência ou grave ameaça 3 tubos de 
desodorante não integra a concepção de lesividade relevante ao ponto de justificar 
a intervenção do direito penal no caso concreto. A eventual reiteração de condutas 
dessa natureza não altera essa conclusão.

Para a aplicação do princípio da insignificância, esta Corte Superior 
entende necessária, ainda, a presença cumulativa das seguintes condições objetivas: 
a) mínima ofensividade da conduta do agente; b) nenhuma periculosidade 
social da ação; c) reduzido grau de reprovabilidade do comportamento do agente; 
e d) inexpressividade da lesão jurídica provocada (AgRg no HC 845.965/SP, Rel. 
Min. Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, j. em 27/11/2023).

Todos esses requisitos estão presentes na espécie.

A conduta possui mínima ofensividade, pois não houve violência ou 
grave ameaça no aludido crime patrimonial.

Não há periculosidade social na ação, pois o fato vincula-se a agente 
que tentou subtraiu objetos, de valor comercial irrisório, de um único estabelecimento 
comercial.

A reprovabilidade do comportamento é bastante reduzida, visto que 
se trata furto de 3 desodorantes, produto de higiene pessoal básica.

A lesão jurídica da conduta é inexpressiva, extraída do contexto em 
que realizado o delito.

No mesmo sentido são os seguintes precedentes, desta Turma, 
inclusive da minha relatoria, e da Sexta Turma, em que foram analisados fatos 
análogos aos imputados ao agravante:

HABEAS CORPUS. FURTO SIMPLES. PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA. ATIPICIDADE RECONHECIDA. CONDUTA 
PRATICADA SEM VIOLÊNCIA OU GRAVE AMEAÇA. RES FURTIVA 
ATRELADA A OBJETOS DE HIGIENE PESSOAL DE BAIXO VALOR 
ECONÔMICO, IMEDIATAMENTE RESTITUÍDOS À VÍTIMA. 
IRRELEVÂNCIA DE EVENTUAL REITERAÇÃO DELITIVA EM RAZÃO 
DA ATIPICIDADE DO FATO. PACIENTE TECNICAMENTE 
PRIMÁRIA. ORDEM CONCENDIDA PARA O TRANCAMENTO DA 
AÇÃO PENAL.

1. Habeas corpus que tem por objeto o trancamento de ação penal, na 
qual se imputa à paciente a prática do crime de furto simples (art.

155, caput, do Código Penal), pela suposta subtração de 8 (oito) 
frascos de shampoo, que foram restituídos à vítima logo após a 
captura da ré.
2. Incidência ao caso do princípio da insignificância, que retira a 
tipicidade da conduta imputada à paciente.

(e-STJ Fl.27)
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3. Eventual reiteração delitiva não confere tipicidade a condutas 
irrelevantes para o direito penal, ramo jurídico que só deve ser 
chamado em hipóteses extremas e para tutelar a violação dos bens 
mais caros à sociedade. Na hipótese dos autos, somada a essa 
conclusão está o fato de a paciente ser tecnicamente primária.

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem 
amadurecido no sentido de compreender que é "mais coerente a 
linha de entendimento segundo a qual, para incidência do 
princípio da bagatela, devem ser analisadas as circunstâncias 
objetivas em que se deu a prática delituosa e não os atributos 
inerentes ao agente, sob pena de, ao proceder-se à análise 
subjetiva, dar-se prioridade ao contestado e ultrapassado direito 
penal do autor em detrimento do direito penal do fato" (RHC 
210.198/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. em 14/01/2022).

5. Ordem de habeas corpus concedida para reconhecer a 
atipicidade da conduta imputada à paciente e determinar o 
trancamento da ação penal, por maioria de votos, vencido o 
Ministro Relator.
(AgRg no HC n. 834.558/GO, relator Ministro Messod Azulay Neto, 
relatora para acórdão Ministra Daniela Teixeira, Quinta Turma, julgado 
em 12/12/2023, DJe de 20/12/2023.). Grifos acrescidos.

 

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. FURTO QUALIFICADO PELO CONCURSO 
DE AGENTES. INEXPRESSIVIDADE DA LESÃO JURÍDICA. VALOR 
DA RES FURTIVA POUCO SUPERIOR A 10% DO SALÁRIO MÍNIMO. 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE, NO CASO 
CONCRETO. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL. BENS SUBTRAÍDOS 
DESTINADOS À HIGIENE PESSOAL. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O 
"princípio da insignificância - que deve ser analisado em conexão 
com os postulados da fragmentariedade e da intervenção mínima 
do Estado em matéria penal - tem o sentido de excluir ou de 
afastar a própria tipicidade penal, examinada na perspectiva de 
seu caráter material. [...] Tal postulado - que considera 
necessária, na aferição do relevo material da tipicidade penal, a 
presença de certos vetores, tais como (a) a mínima ofensividade 
da conduta do agente, (b) nenhuma periculosidade social da ação, 
(c) o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e 
(d) a inexpressividade da lesão jurídica provocada - apoiou-se, em 
seu processo de formulação teórica, no reconhecimento de que o 
caráter subsidiário do sistema penal reclama e impõe, em função 
dos próprios objetivos por ele visados, a intervenção mínima do 
Poder Público." (STF, HC 84.412/SP, Rel. Ministro CELSO DE 
MELLO, SEGUNDA TURMA, DJ 19/11/2004). 2. Na hipótese, os 
bens subtraídos (2 frascos de shampoo e 4 desodorantes) foram 
avaliados em R$ 101,00, o que representa pouco mais que 10% do 
salário mínimo vigente à época. Deste modo, resta configurada a 
atipicidade material da conduta, por estar demonstrada a mínima 
ofensividade e a ausência de periculosidade social da ação, o que 
permite a aplicação do princípio da insignificância no caso dos 
autos. 3. Mesmo nas hipóteses de furto qualificado, esta Corte 
Superior tem admitido a incidência do princípio da insignificância 
diante das peculiaridades do caso concreto, como na hipótese, em que 
os bens subtraídos eram destinados à higiene pessoal. 4. Agravo 
regimental não provido. (AgRg no AREsp n. 2.015.856/RO, relator 
Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 17/5/2022, DJe de 
20/5/2022). Grifos acrescidos.

(e-STJ Fl.28)
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
FURTO MAJORADO (REPOUSO NOTURNO - ART. 155, §1°, CP). 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. EXCLUDENTE DE TIPICIDADE 
CONGLOBANTE. ANTECEDENTES MUITO ANTIGOS. PRODUTOS 
DE HIGIENE PESSOAL. BENS RESTITUÍDOS À VÍTIMA. VALOR 
ÍNFIMO. 1. Vislumbra-se a insignificância da conduta imputada, 
haja vista que os bens furtados, que são objetos de higiene 
pessoal, ou seja, 7 desodorantes, avaliados, à época, em R$ 75,48 
(setenta e cinco reais e quarenta e oito centavos), 
aproximadamente, 6,8% do salário mínimo vigente ao tempo do 
fato ocorrido, foram restituídos à vítima, e os maus antecedentes 
indicados pelas instâncias ordinárias são bastante antigos, haja 
vista que o crime referente a este processo foi praticado em 2020 
e as condenações mencionadas tratam-se de furtos tentados, em 
continuidade delitiva, praticados em 2001, denunciação caluniosa 
praticada em 2009, lesão leve em situação de violência doméstica 
contra a mulher praticada em 2009, e, por fim, o antecedente mais 
recente trata-se de um furto simples praticado em 2012 - há mais 
de 11 anos, tudo conforme se denota da folha de antecedentes 
criminais. 2. A Sexta Turma desta Corte Superior "tem admitido, 
excepcionalmente, a aplicação do princípio da insignificância 
ainda que se trate de réu reincidente, considerando as 
peculiaridades do caso em exame, em que evidente a 
inexpressividade da lesão jurídica provocada e o reduzidíssimo 
grau de reprovabilidade do comportamento do agente" (AgInt no 
AREsp n. 948.586/RS, relatora Ministra Maria Thereza de Assis 
Moura, Sexta Turma, julgado em 18/8/2016, DJe 29/8/2016). 3. Agravo 
regimental provido, para reconsiderar a decisão de fls. 399- 402, e 
conhecer do agravo, a fim de dar provimento ao recurso especial, 
absolvendo o agravante pela atipicidade da conduta imputada (art. 
386, inc. III, CPP). (AgRg no AREsp n. 2.137.893/SP, Relator Ministro 
Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT), Sexta 
Turma, julgado em 27/6/2023, DJe de 30/6/2023 ). Grifos acrescidos.

Ademais, este Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser possível 
aplicar o princípio da insignificância ao crime de furto qualificado quando há, no caso 
concreto, circunstâncias excepcionais que demonstrem a ausência de interesse 
social na intervenção do Estado, como se revela na hipótese.

Nesse sentido:
AGRAVOS REGIMENTAIS NO HABEAS CORPUS. FURTO 
QUALIFICADO. TENTATIVA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 
REITERAÇÃO DELITIVA. EXCEPCIONALIDADE DO CASO. 
ATIPICIDADE MATERIAL.

1. Sedimentou-se a orientação jurisprudencial no sentido de que a 
incidência do princípio da insignificância pressupõe a concomitância de 
quatro vetores: a) a mínima ofensividade da conduta do agente;

b) nenhuma periculosidade social da ação; c) o reduzidíssimo grau de 
reprovabilidade do comportamento; e d) a inexpressividade da lesão 
jurídica provocada.

2. O reconhecimento de circunstância qualificadora obsta a aplicação 
do princípio da insignificância, por evidenciar maior grau de 
reprovabilidade do comportamento do acusado e de expressiva ofensa 
ao bem jurídico tutelado.

3. Na hipótese, a despeito de se tratar de furto qualificado e da 
reiteração delitiva do paciente, cuida-se de tentativa de furto de 
um estabelecimento comercial, em que o réu deixou o local sem 

(e-STJ Fl.29)
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nada levar, o que autoriza, de modo excepcional, a incidência do 
princípio da insignificância.
4. Agravos regimentais improvidos.

(AgRg no HC n. 736.206/SC, relator Ministro Jesuíno Rissato 
(Desembargador Convocado do TJDFT), Sexta Turma, julgado em 
27/3/2023, DJe de 31/3/2023.)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
FURTO QUALIFICADO. AGENTE REINCIDENTE. PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL. 
BOTIJÃO DE GÁS. AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO. BEM 
PRONTAMENTE RESTITUÍDO. MEDIDA SOCIALMENTE 
RECOMENDÁVEL. ATIPICIDADE MATERIAL. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. "A posição majoritária desta Corte Superior é a de que a 
reincidência, por si só, não exclui a aplicação do princípio da 
insignificância, mas deve ser sopesada junto com as demais 
circunstâncias fáticas, admitindo-se a incidência do aludido princípio 
ao reincidente em situações excepcionais" (EREsp 1483746/MG, Rel. 
Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 
11/05/2016, DJe 18/05/2016).

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça admite a 
aplicação do princípio da insignificância, mesmo no caso de furto 
qualificado, quando há circunstâncias excepcionais, como na 
hipótese.
3. No caso, trata-se da subtração de apenas 1 (um) botijão de gás, 
sequer avaliado, que foi prontamente recuperado e restituído à vítima, 
não havendo ofensa ao bem juridicamente tutelado.

4. Está bem estabelecido em nossa cultura jurídica que o princípio da 
insignificância se caracteriza como causa excludente de tipicidade 
material e deve ser aplicado em situações em que a ofensa ao bem 
jurídico tutelado é ínfima. Ele dá vida aos postulados da 
fragmentariedade e da intervenção mínima do Direito Penal e seu 
emprego funciona como importante instrumento político-criminal na 
correção de injustiças, em pontualmente não considerar típicas 
condutas que carecem de repercussão jurídica significativa a fazer 
nascer o direito de punir estatal.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AgRg no HC n. 532.401/ES, relator Ministro Jorge Mussi, 
Quinta Turma, julgado em 10/3/2020, DJe de 28/4/2020.)

 

Nesses termos, a conduta imputada a paciente é atípica.

Pelo exposto, não conheço do habeas corpus mas concedo a ordem 
de ofício para absolver a paciente, ante o reconhecimento da atipicidade da conduta.

Em razão da condição de atipicidade, o fato objeto do presente feito não 
deve ser considerado, a qualquer título, como reiteração delitiva.

Comunique-se com urgência o Tribunal de origem e o Juízo singular.

Após, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

(e-STJ Fl.30)
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                    Brasília, 08 de agosto de 2024.

 

Ministra Daniela Teixeira 
Relatora
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